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LEI N.O 5.475, DE 4 DE JULHO DE 2011. l

l
k

'

Autoriza o Executivo Municipal a abrir j
crédito especial no valor de R$ j
1 .600,00. k

l
l

' jPERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. j
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte t

lL E 1
: '

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
' de R$ 1.600,00 (um miI e seiscentos reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:

06 Secretaria Municipa! de Saûde
03 Recursos vinculados p/ Satide-uniâo
10 Saûde
3O1 Atençâo Bésica
0049 Assistência Médica a Populaçâo - Rec. Federal

l 2607 SIA - SUS1
3.3.9.0.32.00.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuiçâo Gratuita

Art. 3.0 Para cobedura do crédito especial, autorizado nelo art. 1.0,
1 - - o1 serviré de recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n.
) 06.03.10.301.0049.2607.3.3.9.0.30.00.00.00.00-181.

Art. 4.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 4 de è
julho de 2011.' (.

l REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: i
1 Data supra.
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) PERCIVAL soum  DE EIRA, (1
. . prefeito M icipal.
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l .ERENI M C L ZULCZEWSKI
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Secretâria-Gera .
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